
104 SU PI'LE!lENTO A COLLI:CÇÃO 1857

6.° Que deverá estudar tamhem e ,propor, de accordo com O Physico m ór ou
J unta da Fazenda da proví nc ia, 'luaesquer providcncins hygi enicas, tanto cm relação
ao vestuurio dos soldados, como aos quart éis cm q~c devem ser alojados, tomando desde
logo todas ns- ilue estiverem ao seu ulcn nce.

7.0 -E fina lmen te que, po r occasià ó de satisfazer as diversas disposi ções (resta
Portnria, deverá apresentar todas as propostas que jul gar convenie ntes pa ra melho r
exec ução do referido Dec reto, adoptando itn mediatamentc para o mesmo fim as (IlI e
couberem nas SlHlS nttribuiç õcs.

Paço, 28 de Setembro de f8 ~7 ,= Vi.lcollde de Sá do. Bmuieirn.

Sua l\T (lg( ~ s ta dc Ef.-HEJ ma nda, pela Secretar ia d'Es t.u!o dos Negoeios da ~I a
rinha c Ult ramar, rccomrnenrlnr no Gnv emmlo r da provinci a de S. Thomé e Princi
pc, filie procure por todos os meios ao seu nlcance au xili ar os progressos da agr icul
tura c das artes agricol us na província, assim procurando o augmcnto da cultura do
ca fé, do cacau c da ca nnn do nssucur, co mo introd uzir n do ermo girofe, li a arv ore
do p~o , c n do II1'1I CÚ e outras parn que a prov inciu seja prupria ; com in do que pura
este fim se dirija no Cons ul portu guez em Pernamhuco, tant o parn a remessa de plan
tas, como de ins trumentos c machinas usadas 11 0 Brazil, c rSl'rc ialmcntc na provi nc ia

. de Pernam buco, onde as industrias ngl:icolas t écm feito grnnde progresso . Sua Ma
gcstadc manda tamhcm recommendnr a cultura do uopa! par" a rrra ~'ào da cochou i
lha, que poderá r ir ,) ser tão importa nte pa ra n prnvin cin como hoje o é pora as ilhas .
Cnnarias, d'ondc a pla nta e o insecto podem ser trunsportndos, ou tamhem t1.1 ilha
dAMndei rH, ou da il ha do Fogo, de Ca bo Verde, 11 <1 intclligeucia de <pie, pelo Minis
terio dos Negocias Estrangeiros, se rccommcmla no dito Consu l toda a coa rljuva ção
'lue el1e possa prestar.

Paço, 29 de Setembro de 18 57, =Viscollde de Sá da Bandeira .

i\lINISTEllIO DOS NEGOCIOS DA GlmnRA.

REPARTIÇÃODE LIQUIDAÇÃO- 3.' SECÇÃO.

1 I1,mo c Ex.mo S".-Scll do presente a Sua Mageslade El.- I.l EI, ° Omeio d'csse
Estado Maio,' Geuera l, de 20 de J unho ultimo, e corrcspondcnciu '1 ue ° acom panhnva;
hou ve por hem determi nar que o documento comprovati vo das ausenci ns illegitimas,
qll e dev e ser averbado nos respetivos Livros Mestres, seja o Consel ho d l~ investigação,
e não o Conse lho de di scipli na '1 ue determinara ° Aviso de 9 de Maio d'estc UIIIIO

(1II e n'esta parte fi ca alterado.
O que de real ordem co mmun ico (l V. Ex." paril os devi dos clíeitos.
Ileus guarde a V. Ex. 1I Secretaria d'Estado dos f'egocios da Gucrr«, em 29 de

Setembro de 18 :;7 ,= AI/(ol/;o Roqeri» Grolll ic/", COllceiro.=I II. "" c Ex.'?" SI' , Com-
mand ante cm Chcfc... in terino do Exerci to. Na Onl do Ex. de 10 Ou t. , n.«1l) ,

1-.la,cndo, 1'01' cffc ito da Carta de Lei de 12 de Agosto de 1851" ficado ° \."
HIIIIO dn Esco la I'ol jtechn ica reduzido unicamente Íl l ." cadei ra e l ." anil o do curso
dc desen ho, cmquan to que li 2.° e 3.° rumos se acham muito sohrccnrrpgndos: e
lendo o Conselho da Escola, em conformidade com o disposto !lO arti go 9.0 da mesma
Ca rla de Lei, proposto a trau sfcrcncia das pri meiras partes da o.a e 6.11 cadeira do
2 .° para o I. " anno, e as das segundas partES das mesmas cadeiras do :.L" pura o 2. tI

an no ; pela conven ien cia que d'ahi resultará para o ensino c aprovei ta mento dos alum
nos: Ha por bem ~ u a Magestade EI.- HEI, Confo rmando-se com a proposta do referido

judite.nozes
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